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OF Nº 614/2022/GP  

São Roque, 23 de setembro de 2022. 

 
Assunto: informações referentes aos gastos da Prefeitura de São Roque em relação as 
Festividades de Agosto na região central do Município, bem como dos gastos relativos à festa 
“Viva São Roque”, realizada no Recanto da Cascata. 
 
Ref.: Requerimento Nº 204/2022 

 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente,  
 
 
Venho, por meio deste, responder Vossa Excelência, o Vereador autor do 

Requerimento, Rogério Jean da Silva, bem como os nobres Vereadores desta Casa de Leis, 
conforme as assertivas relacionadas abaixo. 

1. Discriminar as eventuais despesas da Prefeitura com cada uma das 
apresentações descritas na Programação Artística relativa ao calendário de eventos das Festas 
de Agosto 2022 (cópia anexa), realizadas entre 30/07 e 16/08 na Praça da Matriz de São Roque? 

R.: Não houve, por parte da Prefeitura, despesa com Programação Artística  
2. Além das eventuais despesas com a Programação Artística descrita no 

calendário de eventos das Festas de Agosto 2022, houve algum tipo de gasto da Prefeitura em 
relação as festividades realizadas no Centro da Cidade? 

R.: Sim. 
3. Em caso positivo especificar cada uma delas, bem como seus respectivos 

valores? 
R.: A Prefeitura contratou a locação de palco, som, iluminação e banheiro químico, 

no valor de R$ 105.450,00. 
4. Discriminar as despesas da Prefeitura Municipal com cada uma das 

apresentações descritas na Programação de Shows da Festa “Viva São Roque” (cópia anexa), 
realizadas entre os dias 05 e 16/08 no Recanto da Cascata.  

R.: Houve a contratação artística dos grupos Katinguelê e Os Forasteiros, no valor 
de R$ 31.628,93, e a contratação de segurança, no valor de R$ 16.320,00. 

5. Caso não tenha sido a Prefeitura de São Roque quem arcou com as referidas 
despesas, informar quem foi, bem como o valor pago por cada uma das apresentações. 

R.: Prejudicado. 
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6. Quantas barracas, containers, food trucks ou similares estiveram instalados no 
Recanto da Cascata durante a Festa “Viva São Roque” entre os dias 05 e 15/08, e quanto cada 
um deles pagou à Prefeitura pelo espaço? 

R.: Podemos resumir a resposta da seguinte maneira:  
44 feirantes da Feira Permanente que pagam, anualmente, pelo uso do espaço 

nos termos do art. 38, 39 e 40 da Lei Municipal n.º 3.062, de 23 de maio de 2007; 
32 empreendedores que pagaram, temporariamente, em função do uso do 

espaço no período das Festas de Agosto, pelo valor de R$ 139,31, correspondente a 50% da UFM, 
nos termos do art. 9º do Decreto Municipal n.º 9.895, de 27 de junho de 2022; e  

6 entidades que ficaram isentas. 
7. Alguma das barracas ou contêineres instalados durante a Festa “Viva São 

Roque”, no Recanto da Cascata, obteve isenção por parte da Prefeitura de São Roque? 
R.: Sim. 
8. Em caso positivo informar quem foram as pessoas físicas ou jurídicas que 

receberam isenção. 
R.: Seguem as pessoas jurídicas isentas: 
AMAIS - ASSOC.DE PAIS E AMIGOS DOS AUTISTAS SR 
APAM - ASSOCIAÇÃO PROTETORA DOS ANIMAIS DE MK 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA ED.SROQUE 
ESCOLA DE SAMBA DA ESTAÇÃO SANTA QUITÉRIA 
PROGRAMA DE ASSISTENCIA SOCIAL - PAS 
NAZARE DE FATIMA LUCIANO 
9. Qual o valor total arrecadado pela Prefeitura com as barracas instaladas na 

Festa “Viva São Roque”, realizada entre os dias 05 e 16/08 no Recanto da Cascata? 
R.: A Prefeitura, com os empreendedores, arrecadou R$ 4.457,92. Com os 

feirantes, o cálculo da arrecadação se dá com o término de cada exercício financeiro e depende 
de uma série de fatores estabelecidos na Lei Municipal n.º 3.062, de 23 de maio de 2007. 

10. Existiu regulamentação para que entidades e particulares pleiteassem espaço 
no Recanto da Cascata por ocasião da Festa “Viva São Roque”? 

R.: Sim, pelo Decreto Municipal n.º 9895/2022. 
11. Em caso positivo encaminhar cópia do Regulamento. 
R.: Segue anexo o referido Decreto. 
12. Em caso negativo justificar e informar como as pessoas puderam manifestar 

interesse sem um regulamento prévio indicando eventuais valores e requisitos. 
R.: Prejudicado. 
13. A Festa “Viva São Roque” contou com algum tipo de patrocínio? 
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R.: Não. 
14. Em caso positivo informar quem foram as empresas patrocinadoras, bem como 

o valor pago por cada uma delas. 
R.: Prejudicado. 
Com relação aos quesitos de 16 a 24, encaminho a resposta técnica do Diretor do 

Departamento de Finanças.  
Por este Ofício, a fim de esclarecer os Vereadores e trazer transparência sobre a 

Gestão desta Prefeitura, renovo meus votos de elevada estima e distinta consideração, com o 
objetivo de fazer valer uma relação harmônica entre Executivo e Legislativo. 

 

Atenciosamente, 

 

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO 
Prefeito da Estância Turística de São Roque 

 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
JULIO ANTONIO MARIANO 
DD. Presidente da Câmara Municipal da 
Estância Turística de São Roque 
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